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Resumo

Após a Revolução Portuguesa de 25 de Abril de 1974, Timor-Leste enfrentou
um longo e turbulento processo de autodeterminação, que incluiu duas
proclamações de independência. No início, ao longo de ano e meio, houve
uma tentativa de garantir uma autodeterminação “exemplar”, que foi
interrompida pela erupção de uma breve e sangrenta guerra civil, com a
proclamação unilateral da independência e com a invasão militar indonésia.
Seguiu-se, ao longo de 24 anos, o domínio neocolonial de Jacarta, alvo de
intensa contestação popular, até que um referendo conduzido sob os
auspícios da ONU ditou a recusa de um estatuto de autonomia no quadro da
soberania indonésia, abrindo as portas à chamada “restauração” da
independência, proclamada a 20 de Maio de 2002, no termo de um período
de administração direta pelas Nações Unidas. Esta entrada debruça-se sobre
a primeira proclamação.

Descrição

Seguindo os preceitos definidos na Conferência de Berlim, que haveriam de
moldar as relações entre a Europa e as suas dependências até à segunda
metade do século XX, o Terceiro Império colonial português foi um complexo
histórico-geográfico centrado em África, com um lugar marginal – embora
simbolicamente poderoso – reservado às possessões asiáticas. Quando a
Revolução dos Cravos colocou na ordem do dia o processo de descolonização
– o mais tardio entre as potências europeias – já a União Indiana havia
resolvido de facto a questão do “Estado Português da Índia”, situação
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prontamente reconhecida ainda em 1974, e a República Popular da China,
que desde 1966 detinha um controle informal mas substancial sobre Macau,
havia diligenciado junto da ONU para retirar esse território da lista de
entidades “não autónomas sob administração portuguesa” (Resolução 1542
(XV) da Assembleia Geral, Dezembro 1960) e fazer o seu registo como
“território chinês sob administração portuguesa”, situação singular a requerer
solução diferenciada. Da lista de territórios asiáticos a descolonizar por
Portugal, restava Timor.

Reocupado pela potência colonial europeia quando o fim da Guerra do
Pacífico ditou a retirada do Japão, e apesar da afirmação do Ministro das
Colónias Marcello Caetano que Portugal voltava como “amigo rico”, o “Timor
Português” não participou no processo de “desenvolvimento repressivo”
(Bandeira Jerónimo 2023) que, no pós-II Guerra Mundial, tocou Angola e
Moçambique. Em 1974, continuava a ser “uma colónia sem colonos”, como
lhe chamara, na década de 1930, o capitão Armando Pinto Corrêa, então
administrador do território.

Tal como os outros dois domínios asiáticos portugueses, Timor era um
pequeno território – 15 mil km2, com pouco mais de meio milhão de
habitantes – rodeado por um enorme vizinho. A Indonésia é uma potência
regional composta por um vasto arquipélago, com cerca de 17 mil ilhas e, na
altura, mais de 150 milhões de habitantes que tinha além disso ambições
territoriais associadas a uma retórica anticolonial. Timor apresentava outro
significativo contraste com as colónias africanas: à data da revolução
portuguesa, não possuía nenhum movimento nacionalista significativo (a
Conferência das Organizações Nacionalistas das Colónias Portuguesas nunca
teve um membro timorense), nem era palco de guerra. A articulação entre as
entidades que integravam a CONCP e actores fortes, quer da então Oposição
Democrática portuguesa, quer da arena internacional, estava também
ausente no caso que estamos a tratar, com excepção da relação que viria a
desenvolver-se, alguns meses mais tarde, entre a Indonésia e movimentos
locais. Por isso, o processo de autodeterminação do “Timor Português” não
recebeu honras de prioridade, tardando a definir os seus contornos.

Quem não demorou em se manifestar foi a Indonésia. Ainda antes de o
general Spínola tomar posse como Presidente da República, e da nomeação
do I Governo Provisório do pós-25 de Abril, desembarcou em Lisboa um
diplomata e político de primeira linha (Franciscus Xaverius “Frans” Seda) com
uma mensagem de Suharto. A Indonésia felicitava Portugal pela decisão de
encetar a descolonização, e admitia duas soluções para o caso do “Timor
Português”: ou a continuação da soberania portuguesa num novo quadro
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institucional, ou a integração dessa colónia na nação vizinha. Argumentando
com “necessidades de segurança”, afastava a hipótese da independência.
Esta não era uma posição consensual entre a elite de Jacarta, uma vez que
algumas personalidades defendiam um alinhamento estratégico com a
agenda descolonizadora do Movimento dos Não Alinhados, cuja origem
remonta à Conferência de Bandung em 1955, iniciativa estruturante do
posicionamento indonésio. Segundo estas vozes, tal alinhamento poderia sair
debilitado caso a solução encontrada para Timor não fosse clara, ou
derivasse do uso da força. O então Ministro dos Negócios Estrangeiros
indonésio, Adam Malik, dirigiu em Junho de 1974 uma carta ao timorense José
Ramos-Horta em que afirmava reconhecer a todos os povos o direito à
independência, não havendo razões para excluir Timor desse direito.
Sabemos hoje que as várias facções do poder político e militar em Jacarta
foram jogando as suas cartas, incluindo o lançamento de uma operação
secreta de desestabilização (Operasi Komodo), sob o comando de Ali
Murtopo, general próximo do presidente Suharto e membro do Centro de
Estudos Estratégicos e Internacionais, influente think tank com uma forte
componente de católicos indonésios. Suharto reservou para si a arbitragem
dessas manobras. até se decidir por uma das partes e lançar a Operasi
Seroja, que levaria à intervenção militar (Durand & Dovert 2016). A Indonésia
apareceu, pois, desde o início, como um elemento crítico na descolonização
de Timor, exigindo a Portugal a definição de uma resposta à sua posição,
suportada num poderio militar tão forte que era impossível tanto de ignorar
como de enfrentar.

Em Timor, o mês de Maio de 1974 viu nascer três organizações, cada uma
delas representando uma versão distinta do nacionalismo político. A União
Democrática Timorense (UDT) começou por defender a manutenção do
território num quadro de autonomia no seio de um Portugal federal, fazendo
eco da posição veiculada por Spínola em Portugal e o Futuro. Depois da
derrota desta tese, com a demissão do Presidente da República português, a
UDT inclinou-se para uma independência a prazo, vindo mais tarde, em
Agosto de 1975, a abraçar a defesa da integração na Indonésia. Essa era,
desde o início, a linha estratégica da Associação Popular Democrática de
Timor (APODETI), formada em finais de Maio de 1974. Portugal garantiu a
legitimidade deste movimento, a possibilidade de ser apoiado abertamente
pela Indonésia, e condições de expressão do seu ideário idênticas aos
demais. Em 20 de Maio de 1974 surge também a Associação Social-
Democrática Timorense (ASDT), que defendia uma independência negociada.
Em Setembro, este grupo viria a redenominar-se Frente Revolucionária de
Timor-Leste Independente (FRETILIN), radicalizando a sua linha política, sob a
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influência do retorno de Lisboa de um grupo de estudantes ligados à
extrema-esquerda. O quadro das forças políticas sofreria ainda alguns
ajustes, com o nascimento do Partido Trabalhista, do “monárquico” KOTA e
de um efémero grupo que era partidário da integração na Austrália
(prontamente desautorizado por todo o espectro político desse país). As três
primeiras forças corporizavam as principais opções estratégicas alternativas.
Qualquer uma delas apresentava uma solução compatível com o quadro
desenhado pela ONU para a descolonização, nomeadamente pela Resolução
1541(XV) da AG (Dezembro de 1960).

Contrariamente ao que se passava nas colónias africanas, onde havia uma
quase perfeita coincidência entre nacionalismo e independentismo, a
situação em Timor assemelhava-se à dos outros territórios portugueses na
Ásia, onde a restauração de uma alegada unidade pré-colonial, por via da
integração em nações que haviam sacudido o jugo colonial (Índia) ou
realizado uma revolução anticapitalista e antiocidental (China), apresentava
credenciais nacionalistas e anticoloniais.

Como já se disse, Portugal tardou em definir um quadro de referência para a
situação de Timor. Em princípio, a Lei 7/74, que definiu os contornos da
descolonização, deveria aplicar-se também a esse território. Mas sucederam-
se declarações de responsáveis políticos que colocavam o processo em
termos específicos, que ora o dilatavam no tempo, ora assumiam que ele
deveria seguir uma via própria. Em Outubro de 1974, depois de proferir
declarações em Lisboa sobre a inviabilidade a curto prazo da independência
de Timor, mas sublinhando também o encargo resultante para Portugal de
manter aquela colónia – que impactaram negativamente na opinião das
associações políticas timorenses –, Almeida Santos deslocou-se a Timor e
constatou ser impossível travar o processo de descolonização em pé de
igualdade com as restantes colónias. Em Novembro, o coronel Mário Lemos
Pires foi nomeado novo governador e encarregado de diligenciar, junto das
forças políticas mais implantadas no terreno, os termos de um roteiro para a
descolonização. Seguiram-se intensas conversações entre Díli e Lisboa, de
que a parte portuguesa dava também conta a delegações indonésias. A
Indonésia insistia no que pode ser chamado de “descolonização sem
autodeterminação”, isto é, numa negociação directa com Portugal, com
exclusão de qualquer consulta ou envolvimento dos timorenses. Embora
mostrando abertura para a continuação dos contactos, Portugal ripostou
insistindo que a última palavra teria de ser dada às populações locais.

Na sequência de diversas iniciativas de contacto e diálogo com a UDT, a
APODETI e a FRETILIN, que ocuparam boa parte da primeira metade de 1975
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e nas quais se trabalhou num roteiro desenhado por Almeida Santos, Portugal
convocou a Cimeira de Macau (realizada a 25 e 26 de Junho), com o intuito de
levar essas três entidades a assinar um acordo global de descolonização. A
UDT e a APODETI compareceram, discutiram, obtiveram resposta a pequenos
ajustes que propuseram, e assinaram uma declaração de concordância; a
FRETILIN decidiu não comparecer, sem, porém, mostrar, em momento algum,
uma atitude de antagonismo em relação à solução que estava em cima da
mesa. Neste quadro, Portugal promulgou a Lei de Descolonização de Timor
(Lei 7/75, de 17 de Julho), que previa a constituição de uma autoridade
transitória, composta por um Alto-Comissário coadjuvado por dois secretários
portugueses e por um representante de cada movimento nacionalista. Previa-
se também que fosse formada, no terceiro domingo de Outubro de 1976,
uma Assembleia Constituinte, “por meio de eleição directa, secreta e
universal com inteiro acatamento dos princípios inscritos na Declaração
Universal dos Direitos do Homem”, estabelecendo-se o compromisso de
acatar a deliberação dessa Assembleia, que disporia de um prazo de dois
anos para concluir os seus trabalhos. Trata-se de uma solução parecida com
a que fora desenhada para Cabo Verde e para São Tomé e Príncipe, desta
feita alargada aos três movimentos que Portugal reconhecia como legítimos
representantes do povo timorense (na senda do que sucedia em Angola com
o MPLA, a FNLA e a UNITA, todos subscritores dos Acordos de Alvor), mas com
prazos mais alargados.

O tempo e as manobras desestabilizadoras de sectores relevantes da elite
indonésia viriam a conspirar contra esta solução, que tinha como ponto forte
seguir o estipulado nas resoluções relevantes da ONU e nas proclamações
dos respetivos comités dedicados ao tema. Não dispondo de capacidade
bélica para se opor a eventuais tentativas indonésias de subverter o
processo, restava a Portugal desenhar uma solução com base no direito
internacional. Qualquer tentativa indonésia para interferir ou desvirtuar o
sentido imprimido por este modelo deveria conduzir esse país ao isolamento
diplomático – como Portugal experimentara durante duas décadas – e ao seu
enfraquecimento junto dos parceiros de luta anticolonial.

No entanto, na noite de 10 para 11 de Agosto de 1975, em Díli, tudo se
precipitou. A UDT levou a cabo um golpe de estado, sob o nome de
Movimento Anti-Comunista (na tentativa de articular sectores que escapavam
ao seu controlo direto), e denunciou o quadro desenhado pela Lei 7/75. O
objectivo do golpe era confuso, mas foi o suficiente para quebrar o quadro de
referência em vigor. O governador, não querendo antagonizar o movimento
político que entendia ter melhores relações com Portugal, optou por não
ripostar, mesmo se dispunha de força suficiente (cerca de 70 paraquedistas)
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para o fazer; em vez disso, procurou – sem êxito – a interlocução. Perante a
ameaça a que ficou submetida, a FRETILIN proclamou uma “insurreição
popular” e, apoiando-se num número elevado de militares timorenses do
exército português, constituiu, a 20 de Agosto, as Forças Armadas de
Libertação Nacional de Timor-Leste (FALINTIL). Começou assim uma breve,
mas sangrenta guerra civil, e com ela o espectro de que a solução militar
pudesse vir a sobrepor-se aos esforços para encontrar uma saída política
para a descolonização do território.

Esse espectro tinha outra face: uma intervenção indonésia, a pretexto da
inexistência de condições mínimas de estabilidade e segurança. Sem forças
militares em número suficiente para o impedir, Portugal procurou a via
diplomática. O Presidente da República, Costa Gomes, encarregou Almeida
Santos de diligências em Nova Iorque, Jacarta, Camberra e Ataúro, um ilhéu
próximo de Díli onde o governador português de Timor se refugiara. A
hipótese de constituir uma força internacional de interposição, sob comando
da ONU, com uma missão humanitária e transitória, não recebeu à época o
apoio de ninguém.

No início de Setembro de 1975, a guerra terminou, com a vitória da FRETILIN,
que passou a dominar o território, com excepção da fronteira oeste, onde
prosseguiam escaramuças com os indonésios. Portugal lançou sucessivos e
veementes apelos a novas negociações, no quadro da Lei 7/75, que admitia
poder ser pontualmente revista.

De Díli, a FRETILIN reivindicava o regresso do governador (para responder
aos argumentos indonésios de que Portugal havia abandonado as suas
responsabilidades), mas exigia ser reconhecida como “único e legítimo
representante” do povo timorense, não autorizando a presença da UDT ou da
APODETI, que Portugal continuava a ver como movimentos com legítimas
pretensões a participar no processo previsto pela Lei 7/75. Para a FRETILIN, o
único ponto a discutir com Portugal era a negociação – bilateral – da
“independência total e imediata”. Tirando uma hesitação, ao tempo do V
Governo Provisório, quando se encarou tal hipótese (argumentando que o
cenário da descolonização africana parecia ter-se imposto também em
Timor), as autoridades portuguesas recusaram-se sempre a aceitar tais
exigências, certas de que tal redundaria, inevitavelmente, numa intervenção
indonésia, sem que o direito internacional desse cobertura à posição de
Timor-Leste.

O outono europeu assistiu ao arrastar de infrutíferas tentativas de marcar
rondas de negociação com os três movimentos, admitindo-se que pudessem
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acontecer em separado. No início de Novembro, Melo Antunes reúne em
Roma, pela última vez, com o seu homólogo indonésio Adam Malik, sem que
o encontro resultasse em qualquer avanço, para além da reafirmação de
posições já conhecidas. Num último esforço, o Ministro dos Negócios
Estrangeiros português vai ainda a Nova Iorque discursar na ONU, apelando
ao retomar de conversações com os nacionalistas timorenses.

No dia 28 de Novembro, a FRETILIN proclama unilateralmente a
independência da República Democrática de Timor-Leste. Portugal recusa-se
a reconhecer o fait accompli. Praticamente nenhum país reconhece a nova
república – facto curioso, que sinaliza o relativo isolamento deste caso em
relação ao confronto entre blocos antagónicos a que chamamos Guerra Fria.
Mas a Indonésia reage como esperado: a 7 de Dezembro, lança um ataque
com forças aerotransportadas, meios anfíbios e corpos terrestres. É apoiada
internacionalmente pelos EUA (Simpson 2005), pela Austrália (Job 2021) e por
vários vizinhos da ASEAN, sem que o campo oposto seja capaz de mobilizar
qualquer contestação. Como disse José Ramos-Horta (1996) na sua alocução
por ocasião da atribuição do Prémio Nobel da Paz, Timor-Leste não passou de
uma nota de rodapé na saga da Guerra Fria.

Gabando-se de que iriam tomar o pequeno-almoço em Batugadé (na fronteira
oeste), almoçar em Díli e jantar em Lospalos (na ponta leste), os indonésios
viriam, no entanto, a enganar-se: a ocupação demorou muito mais tempo do
que o previsto, enfrentando uma tenaz oposição popular.
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